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PORTARIA N° 101/2023, DE 06 DE JULHO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 65, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 

Inhuma-PI; 

Considerando, a necessidade de criação da comissão de seleção de textos e 

fotografias para compor o livro comemorativo aos 70 anos de emancipação política 

do município de Inhuma-PI, conforme Edital nº 002/2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Nomear os membros abaixo, para compor a comissão de seleção de textos e 

fotografias referente a publicação do livro comemorativo aos 70 anos de emancipação 

política do município de Inhuma- PI, conforme EDITAL N° 002/2023. 

 

Presidente da Comissão: 

José Henrique Rodrigues de Sousa  

CPF: 313.756.773-49 

Membros: 

Ana Luiza Gonçalves Rodrigues                                                   

CPF: 727.082.983-72 

Marcela Araújo de Sousa                                                    

CPF: 992.828.793-72 

Joana de Sousa Araújo Barros                                          

CPF: 878.174.033-68 

Lucélia Maria Nogueira Ferreira                                      

CPF: 003.777.223-67 
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Maria de Socorro Jesus Rufino                                                      

CPF:  054.266.503-49 

Maria do Amparo Rodrigues de Carvalho Santos    

CPF: 510. 197.013-13 

Maria Luiza Pereira Dionisio Sousa                                  

CPF: 659.550.643-20 

 

Art. 2° -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Inhuma, 06 de julho de 2023 

 

ELBERT HOLANDA DE MOURA 

Prefeito Municipal 
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